
 

 
Lei nº 018/2005 
 

 

 

Súmula: Estabelece normas para “Licitações” abertas 

pelo Município, e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campina da Lagoa, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA, a seguinte LEI:  

 

 

Art. 1º - As licitações abertas pelo Município de Campina 

da Lagoa, em todas as modalidades, obedecerão restritamente ao que dispõe  a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 

112/2000, de 07 de Novembro de 2000. 

 

 

Campina da Lagoa, 11 de Maio de 2005 
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